
PORTARIA TRT/GP/DG N. 173/2023 
 

Define novas tabelas internas 
de diária nacional e 
internacional e de adicional 
de deslocamento no âmbito do 
Tribunal Regional do Trabalho 
da 24ª Região e dá outras 
providências. 

 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 
VIGÉSIMA QUARTA REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais, 

 
CONSIDERANDO a publicação (DOU – Seção 1 – Extra 

C – página 1, 10/1/2023) da Lei n. 14.520, de 9 de janeiro de 
2023, que fixa o subsídio de Ministro do Supremo Tr ibunal 
Federal, com repercussão nos valores das diárias na cionais e 
internacionais praticados neste Regional; 

 
CONSIDERANDO a instrução constante do Processo 

Administrativo TRT 24ª nº 19604/2023, 
 
RESOLVE, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno: 
 
 
Art. 1º A concessão de diárias, a aquisição de 

passagens aéreas e terrestres, as despesas de locom oção e o 
ressarcimento de combustível no âmbito do Tribunal Regional do 
Trabalho da 24ª Região dar-se-ão na forma estabelec ida pela 
Resolução CSJT nº 124, de 28 de fevereiro de 2013. 

Art. 2º Os valores da diária e do adicional de 
deslocamento são os constantes dos Anexos I, II e I II desta 
Portaria.  

Art. 3º Revoga-se a  Resolução Administrativa nº 
76/2013.  

Art. 4º Os casos omissos serão resolvidos pelo 
Presidente do Tribunal.  

Art. 5º  Esta Portaria entrará em vigor no dia 1º 
de abril de 2023. 

 
1. Publique-se no Boletim Interno e no Diário 

Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
2. Submeta-se ao Eg. Tribunal Pleno.  
Campo Grande-MS, 24.3.2023. 

    

        

     João Marcelo Balsanelli 
    Desembargador Presidente  

 C
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ANEXO I 
 

Valores da diária e do adicional de deslocamento a partir de 1º de 

abril de 2023 ¹  
Base de cálculo: R$ 1.388,36 (valor da diária de Mi nistro do STF) 
 
. Tabela I – Deslocamentos para o exterior ou para cidades-sed e de 
TRTs 

CARGO/FUNÇÃO 
NACIONAL INTERNACIONAL 

( R$)   (US$)  
Desembargador do Trabalho e Juiz Auxiliar 1.318,00  427,00  
Juiz Titular de Vara do Trabalho e Juiz  
do Trabalho Substituto 

 
1.249,00  

 
405,00  

Analista Judiciário ou Ocupante de Cargo 
em Comissão 

 
763,00  

 
247,00  

Técnico Judiciário, Auxiliar Judiciário 
ou Ocupante de Função Comissionada 

 
624,00  

 
202,00  

Adicional de deslocamento (80% da diária d e Analista 
Judiciário) 

 
R$ 610,40  

 
 
. Tabela II – Deslocamentos para outras localidades no país, fo ra da 
jurisdição do TRT da 24ª Região 

CARGO/FUNÇÃO VALOR (R$)  
Desembargador do Trabalho e Juiz Auxiliar 1.055,00  
Juiz Titular de Vara do Trabalho e Juiz do Trabalho  
Substituto 

 
1.000,00  

Analista Judiciário ou Ocupante de Cargo em Comissã o 610,00  
Técnico Judiciário, Auxiliar Judiciário ou Ocupante  de 
Função Comissionada 

 
500,00  

Adicional de deslocamento (80% da diária d e Analista 
Judiciário) 

 
488,00  

 
 
. Tabela III – Deslocamentos para outras localidades no país, de ntro 
da jurisdição do TRT da 24ª Região   

CARGO/FUNÇÃO VALOR (R$)  
Desembargador do Trabalho e Juiz Auxiliar 594,00  
Juiz Titular de Vara do Trabalho e Juiz do Trabalho  
Substituto 

 
562,00  

Analista Judiciário ou Ocupante de Cargo em Comissã o 405,00  
Técnico Judiciário, Auxiliar Judiciário ou Ocupante  de 
Função Comissionada 

 
375,00  

 

¹ Será observado o limite de R$ 700,00 para o pagamen to de diária 
relativa a deslocamento no território nacional, inc luído nesse valor o 
montante pago a título de adicional de deslocamento , consoante 
disposto no inciso XIII do art. 18 da Lei nº 14.436 , de 9 de agosto de 
2022 (LDO 2023), enquanto nesse sentido dispuser a atual e as futuras 
leis de diretrizes orçamentárias. 
 
 

 C
ó
p
i
a
 
d
i
g
i
t
a
l
 
i
n
s
e
r
i
d
a
 
p
o
r
 
J
O
Ã
O
 
M
A
R
C
E
L
O
 
B
A
L
S
A
N
E
L
L
I
 
(
C
e
r
t
i
f
i
c
a
d
o
 
A
1
)
 
e
m
 
2
4
/
0
3
/
2
0
2
3
 
1
8
:
3
2
:
2
0
.

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
d
i
s
p
o
n
í
v
e
l
 
e
m
 
w
w
w
.
t
r
t
2
4
.
j
u
s
.
b
r
 
(
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
 
I
D
:
2
4
3
0
8
2
2
)
.



 
ANEXO II 

 
Valores da diária e do adicional de deslocamento a partir de 1º de 

fevereiro de 2025 ¹  
Base de cálculo: R$ 1.466,95 (valor da diária de Mi nistro do STF) 
 
. Tabela I – Deslocamentos para o exterior ou para cidades-sed e de 
TRTs 

CARGO/FUNÇÃO 
NACIONAL INTERNACIONAL 

( R$)   (US$)  
Desembargador do Trabalho e Juiz Auxiliar 1.393,00  452,00  

Juiz Titular de Vara do Trabalho e Juiz  
do Trabalho Substituto 

 
1.320,00  

 
428,00  

Analista Judiciário ou Ocupante de Cargo 
em Comissão 

 
806,00  

 
261,00  

Técnico Judiciário, Auxiliar Judiciário 
ou Ocupante de Função Comissionada 

 
660,00  

 
214,00  

Adicional de deslocamento (80% da diária d e Analista 
Judiciário) 

 
R$ 644,80  

 
 
. Tabela II – Deslocamentos para outras localidades no país, fo ra da 
jurisdição do TRT da 24ª Região  

CARGO/FUNÇÃO VALOR (R$)  
Desembargador do Trabalho e Juiz Auxiliar 1.115,00  
Juiz Titular de Vara do Trabalho e Juiz do Trabalho  
Substituto 

 
1.056,00  

Analista Judiciário ou Ocupante de Cargo em Comissã o 645,00  
Técnico Judiciá rio, Auxiliar Judiciário ou Ocupante de 
Função Comissionada 

 
528,00  

Adicional de deslocamento (80% da diária d e Analista 
Judiciário) 

 
516,00  

 
 
. Tabela III – Deslocamentos para outras localidades no país, de ntro 
da jurisdição do TRT da 24ª Região  

CARGO/FUNÇÃO VALOR (R$)  
Desembargador do Trabalho e Juiz Auxiliar 626,00  
Juiz Titular de Vara do Trabalho e Juiz do trabalho 
Substituto 

 
594,00  

Analista Judiciário ou Ocupante de Cargo em Comissã o 428,00  
Técnico Judiciário, Auxiliar Judiciá rio ou Ocupante de 
Função Comissionada 

 
396,00  

 

¹ Será observado o limite de R$ 700,00 para o pagamen to de diária 
relativa a deslocamento no território nacional, inc luído nesse valor o 
montante pago a título de adicional de deslocamento , consoante 
disposto no inciso XIII do art. 18 da Lei nº 14.436 , de 9 de agosto de 
2022 (LDO 2023), enquanto nesse sentido dispuser a atual e as futuras 
leis de diretrizes orçamentárias. 
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ANEXO III 
 
Valores da diária e do adicional de deslocamento a partir de 1º de 

fevereiro de 2025 ¹  
Base de cálculo: R$ 1.545,54 (valor da diária de Mi nistro do STF) 
 
. Tabela I – Deslocamentos para o exterior ou para cidades-sed e de 
TRTs 

CARGO/FUNÇÃO 
NACIONAL INTERNACIONAL 

( R$)   (US$)  
Desembargador do Trabalho e Juiz Auxiliar 1.468,00  476,00  
Juiz Titular de Vara do Trabalho e Juiz  
do Trabalho Substituto 

 
1.391,00  

 
451,00  

Analista Judiciário ou Ocupante de Cargo 
em Comissão 

 
850,00  

 
275,00  

Técnico Judiciário, Auxiliar Judiciá rio 
ou Ocupante de Função Comissionada 

 
695,00  

 
225,00  

Adicional de deslocamento (80% da diária d e Analista 
Judiciário) 

 
R$ 680,00  

 
 
. Tabela II – Deslocamentos para outras localidades no país, fo ra da 
jurisdição do TRT da 24ª Região  

CARGO/FUNÇÃO VALOR (R$)  
Desembargador do Trabalho e Juiz Auxiliar 1.174,00  
Juiz Titular de Vara do Trabalho e Juiz do Trabalho  
Substituto 

 
1.112,00  

Analista Judiciário ou Ocupante de Cargo em Comissã o 680,00  
Técnico Judiciário, Auxiliar Judiciário ou Ocupante  de 
Função Comissionada 

 
556,00  

Adicional de deslocamento (80% da diária d e Analista 
Judiciário) 

 
544,00  

 
 
. Tabela III – Deslocamentos para outras localidades no país, de ntro 
da jurisdição do TRT da 24ª Região  

CARGO/FUNÇÃO VALOR (R$)  
Desembargador do Trabalho e Juiz Auxiliar 660,00  
Juiz Titular de Vara do Trabalho e Juiz do Trabalho  
Substituto 

 
626,00  

Analista Judiciário ou Ocupante de Cargo em Comissã o 451,00  
Técnico Judiciário, Auxiliar Judiciário ou Ocupante  de 
Função Comissionada 

 
417,00  

 

¹ Será observado o limite de R$ 700,00 para o pagamen to de diária 
relativa a deslocamento no território nacional, inc luído nesse valor o 
montante pago a título de adicional de deslocamento , consoante 
disposto no inciso XIII do art. 18 da Lei nº 14.436 , de 9 de agosto de 
2022 (LDO 2023), enquanto nesse sentido dispuser a atual e as futuras 
leis de diretrizes orçamentárias.  
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